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Assunto

Serviço LEI N2 1,052

DlSPOe sobre aprovação de plan
PA DE "LOTEAMENTO AMAZONAS". ”

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, aprova/ 
e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 - Pica aprovada pela presente Lei,/ 
a planta dp "LOTEAMENTO AMAZONAS", de propriedade do s/r. Ni 
canor Silveira, ficando toda a área abrangida pelo mesmo con 
siderada zona residencial, de acôrdo com a planta anáxa* apro 
vada pelo "Serviço de Engenharia e Obras da Prefeitura",

Art. 22 - Os lotes da planta anáxa, quando/ 
ainda de propriedade do loteador, pagarão o imposto devido, 
de acôrdo com os dispositivos do Código Tributário, relati - 
vos a loteamentos. Quando transferidos para os compradores, 
estes pagarão os impostos devidos, individualmente, de acôr 
do com a tabela mais favorável, prevista pela Lei Tributá - 
ria local.

Art. 3fi- 0  proprietário do loteamento fica 
responsável pelas obras de infra-estrutura, tais como: arrua 
mento, meios-fios, luz, água, esgotos, sarjetas, etc., de 7  
acôrdo com a legislação em vigor.

Art.4S - Tôdas as ruas do loteamento terão 
12,00 (doze) metros de largura de acôrdo com a planta anáxa 
e que passa a fazer parte desta Lei.

Art. 5S - Os lotes n2 19 (dezenove) e 20 / 
(vinte) da Quadra "B" ficam reservados à Prefeitura Municipal 
para 0 uso que julgar conveniente.

Art. 62 - Desde a inscrição do memorial no/ 
Registro Imobiliário, os espaços livres, ruas e praças, pas
sarão para o domínio do Municipio, como bens de usp comum do 
povo, ficando-as edificações sujeitas ás normas da Legisla - 
ção Municipal.

Art. 72 - Revogadas as disposições em contra 
rio* a presente Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

MANDO, portanto, a tôflas as autoridades a / 
quem 0 conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a / 
cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
DADA NA PREPEITURA MDNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 8 de junho de/ 
1971.
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